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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3837/2013
Altera o § 3º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, ao tempo em que abre crédito especial para criação do elemento de despesa e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica acrescida ao  § 3º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013,  a seguinte entidade Associação Paraolímpica Patense – APP – Ajuda Financeira para aquisição de equipamentos e material permanente (eixos e cadeiras de rodas esportivas especiais) - R$ 7.000,00 (sete mil reais), na Função 27 – Desporto e Lazer, Subfunção 811 – Desporto de Rendimento, Programa 0008– Esporte, Lazer e Eventos para a Comunidade.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1201.00.26.781.00211.0083 – Ampliação, Melhorias e Aquisições de Equipamentos para o Aeroporto Municipal– 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e a criar, dentro do projeto 1101.00.27.811.00081.0041 – Apoio às Entidades Desportivas (Subvenções, Contribuições e Auxílios), o elemento de despesa 4.4.50.42.00.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000– Recursos Ordinários), em igual importância, do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 dezembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 171, DE 9 DE  DEZEMBRO  DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar Projeto de Lei que “Altera o §3º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, ao tempo em que abre crédito especial para criação do elemento de despesa e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”.

O esporte adaptado surgiu com o intuito de auxiliar indivíduos com deficiência na reabilitação física, social e psicológica.

Com o passar dos tempos, a aderência às praticas esportivas adaptadas foi crescendo e, consequentemente, a seriedade com que o movimento se desenvolveu.

O profissionalismo presente nesse contexto e a possibilidade de ascensão pessoal e  social pode ter contribuído para tornar o paradesporto mais atraente aos praticantes.

O presente Projeto de Lei de aumento da dotação se justifica, uma vez que a referida entidade protocolou solicitação de liberação de contribuição financeira para despesas com gás, gêneros alimentícios, material de limpeza e higiene, manutenção de máquinas, bens inservíveis e material permanente como eixos e cadeiras de rodas esportivas especiais a fim de atender as famílias necessitadas.

A instituição apresentou a documentação necessária juntamente com o plano de trabalho e o cronograma de repasse dos recursos financeiros.

Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de novembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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